
PRAÇA VEREADOR JOSI? CARLOS 

. ; ■ .. ■■ ' 

DECRETO N2 3211 DE 8 DÊ JULHO DE 1968 jk. JPx rS>. \\ 
. ■ . . ■' L ■ ti-J 

DECLARA LUTO OMCIAL PELO FALECIMENTO DO VEREADOR-. SR, Sj 

JOSÉ CARLOS LASELVA • • 

O Erefeito Muni ipal de Cámpinae, no uso das atribuições ine- 

rentes ao seu cargo, e, 

CONSIDERANDO o falecimento do Vereador José Carlos Laseiva, o- 

corrido em 7 do corrente mês; 

CONSIDERANDO que o ilustre finado vinha exercendo com dedicação 

e operosidade o mandato popular junto ao Legislativo Campineiro ha 

quatro legislaturas; 

CONSIDERANDO que o extinto foi Vice-Presidente da Câmara Munici- 

pal, Presidente de diversas comissões do Legislativo e membro de Ca 

missões do Executivo representando a Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO que o ilustre Edil foi um incansável defensor dos 

interesses da digna classe dos-sérvidores punlicos municipais» 

D E C R E T A: 

ARTIGO 12 - Fica declarado luto oficial em todo o Municipio de . | 
^ .-M 

Campinas, por, três dias, em virtude do falecimento do sr» JOSa 

CARLOS LASELVA, digno Vereador da Câmara Municipal de Campinas. 

ARTIGO.2e - Êste decreto entrará em vigor na data.de sua publi- 

cação# 

. Campinas, .8' de julho de 1968. 

RUY HELLMEISTER NOVAES - Prefeito de Campinas» 
'• • , • 

' Publicado no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal 

de Campinas na data supra». 

' DEOCLÉSIO LÉO CHIACCHÍO - Diretor do Departamento dp Expediente. 
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quio muito especial; 
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presente data encontra-se sem um acabamento. 

mais. Çreve possÍvel3 e após esta o nome da praça PASSE A SE 

PRAÇA '"VEREADOR JOSÉ 'CARLOS LASELVA" : ' 

noÇre e ilustre 

MUNICIPAL DE CAMPINAS JÁ TEVE. 

CONSIDERANDO qu 

tdbdfhor em todos as causas. e em to 

o sendo 

ê muito peço que meu faleci 

Desde dá a 
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•''DECRETO :M.o 32tr.bE" 8" DS JULHO Dc 1968 
Déclsra luto oficial pelo ísíocirneRto do vereador 

Sr. José Carlos Lcselva 
■O Preíeíto Municipal dc Campinas, no uso das atribuições 

inerentes ao seu cargo, e, ' -'- 
• COKSrcEEAHDO o íaleclncnto do Vereador José C&rios 

, Laselva, ocorrido cm 7 do concr.té mês: — 
COIíSIOEivANCO que o ilustre finado vinha exercendo com © 

dedicação « ctierosidado o mar dato popular. T.to ao Lsgte-; 
letivo Campineiro há quatro legislaturas; V"" i . 

CONSÍDEKANDO que o extinto foi Vice»., fsideníe da 
• Câmara í.Iunicijjal, Presidcnto de diversas comissões do Le-; 

'gislativo o membro de Comissões do Pixecuüvo representando- 
fia Câmara Mur.icipid; 
3 (XINSXDEUANT)O que o ilustre Kdil foi um incansável di- 
iensor dos iateresses-da'digna.classe .dos csrvsçores pubiicos {.. _ 
municipais, 

. I) E C Ti B T A: 
/Vimco l.o — Fica declarado luto oficial em todo o Mu- ; 

• nicípio do. C.vrnpinn:;, por, três diit.%, cm ■virtude do faleci- 
mento do M". JOStí CAltl/DS f AKKIiVA, -disno Vereador da 
iCãmaia Municipal de Carupion.s. . 

' 1 AHTIGO 2.;» — Ks:e decreto entrará cm vigor rn data dc 
sua publicação. * 

, • Camoinas. ti dt> juliiO d:) l.ííKl. ! 
' . u) IJUY llCiíJAíiOI.STEU NOVAJiS . • . 

Pieii-üii d:i Canipin»"® 
Pabhc.-.du rio Dep.irliuuwa.» do lApedienie o:. PiíV-itura 

Muni' ipal Cumpiiun! na d".!n tuiim.- 
' u) DÇXíCUiMIO r.LO CIWACCIUO 

• D<r«-tor Uj l A-partaiiK-riUi (tp_ r:.rr.vvlU'',iv 
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PECRETO N.o 3373 DE 29^DE JANEIRO DE 1969. 

. Dá a nome de "José Carlos Laselva" a uma 
. rua da cidade. 

' :o Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
Bo teu carca c do ncôrdo com o item XX, do artiso 2j, tía Lei 
n.o 08-12, do 19 de setembro do 1.9G7 (Lei Orgõnica dos Municl- 
plos>, 

X-Áu;, • . ' : ■ ; ' 

Ártico l.o — Pica denominada "RUA JOSfí CARLOS LA- 
iSífLVA" a ma quc tcpi início na Kua H, é íormada pela Kua* 

c termina na Rua P, todas da Vila Estanislau. 
Artigo ü.p — Este decreto entrará era vigor na octta de sua 

' jubllcação, revogadas as disposições em contrário.' , 

-ÍJamplnas, 29 de Janeiro de 1.069. 

' RUT HELLMEISTER NOVAES ■ 
* I / • PREFEITO DE CAMPINAS 

' . DRA. NÊIDE CARICCIUO ' • 
' SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Publicado no Serviço .de Expediente do Gabinete do Fre- 
ÍCito, na data supra.^ , , 

DRA. NETDE CARICCHIO   
RESPONDENDO PELO CARGO DE CHEFE DO GABINETE 



PRÀÇA : VEREADOR ' JOSÉ ' CARLOS1 LÃ SELVA 
j^,hmjibss s 

V » 's 
JS t». ^/.j- 
/§- ^ F. % ^ í/#> . ^-'N V— 
f • "fV - t. ■ Ivi ■ ::0s. 

t c A 

DECRETO N.o. 7.256 DE 19 DE JULHO DE 1982. 

' DENOMINA "VEREADOR JOSÉ CARLOS LASELVA' 
UMA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

' • • O Prefeito do Município de Campinas, usando das atri- 
buições que. lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei 
Complementar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos 
Municípios), \ 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica denominada "PRAÇA VEREADOR 
JOSÉ CARLOS LASELVA" a Praça Sem Denominação do Jardim Bonfim," 

' situada entre as Ruas Abelardo Cerqueira César e Josá Martins Ladeira. 
*' • Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 19 de julho de 1982. 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
Prefeito Municipal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

. ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

• Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constan- 
tes do Protocolado n.o. 10642, de 12 de abril de 1982, em nome de José 
Carlos Laselva, e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do 
Prefeito, èm 19 de julho de 1982. 

NASSIF JOSÉ MOKARZEL NETO 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


